
 

 

 

 

CLIENTE: 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 859/2021/BETA/SUPEL/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0032.313988/2021-30 
DATA DO CERTAME: 10/05/2022 ÀS 09:00h  DF 

 

APRESENTAÇÃO: 

A Evolua Tecnologic Comercio e Serviços Eireli, estabelecida na Av. Abunã 1957- 
1º Andar – Bairro: São João Bosco, na Cidade de Porto Velho/Ro, CEP. 76.803-
179, inscrita sob o CNPJ. 24.525.161/0001-67 e Inscrição Estadual 
00000004532554, agradece a oportunidade de apresentar esta Proposta 
Comercial, que contempla todas as solicitações requeridas, na melhor relação 
custo/benefício que a nossa empresa pode apresentar. 

OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material gráfico com 
fornecimento de material, para atender as necessidades desta Superintendência 
Estadual da Juventude, Esporte, Cultura e Lazer - SEJUCEL no período de 12 
meses. 

DATA: 10.05.2022 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

06 BACKDROP em lona vinílica, fosca 440 
gramas, impressão digital, medindo 
6m x3m, resolução de 1440 dpis, 4 
cores, com acabamento em ilhós. A 
arte será fornecida pela SEJUCEL. 
MARCA: PRINT  
MOD: BACKDROP 

UN 64 R$ 320,30 R$ 20.499,20 

08 BANNER em lona vinílica, com 
impressão fotográfica, medindo 
1,20m x 0,90cm(altura x largura), 4 
cores, policromia, quantidade média 
de 20 palavras. Acabamento com 
perfil (is) de madeira e cordão (ões) 
de nylon, frente única, 100% 
polipropileno. A arte será fornecida 
pela SEJUCEL. 
MARCA: PRINT  
MOD: BANNER 

UN 94 R$ 21,90 R$ 2.049,20 

09 BANNER em lona vinílica, com 
impressão digital, medindo 1,50 cm 
por 1,00 cm(altura x largura), 4 cores, 
com acabamento em canaleta. A arte 
será fornecida pela SEJUCEL. 
MARCA: PRINT  

UN 210 R$ 29,04 R$ 6.098,40 



 

 

 

MOD: BANNER 
10 BANNER em lona vinílica, com 

impressão fotográfica, medindo 1,40 
m x 0,90cm(altura x largura), 4 cores, 
com acabamento em canaleta. A arte 
será fornecida pela SEJUCEL. 
MARCA: PRINT  
MOD: BANNER 

UN 20 R$ 24,50 R$ 490,00 

11 BANNER em lona vinílica, com 
impressão fotográfica, medindo 
1,80cm por 1,20cm, (altura x largura), 
4 cores, com acabamento em 
canaleta. A arte será fornecida pela 
SEJUCEL. 
MARCA: PRINT  
MOD: BANNER 

UN 23 R$ 42,60 R$ 979,80 

18 CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO - 
impressão em papel couchê 230gr, 
150 PPI/m²,em filme poliéster, 
medindo 15X11cm. A arte será 
fornecida pela SEJUCEL. 
MARCA: PRINT  
MOD: CRACHÁ 

UN 2.890 R$ 0,34 R$ 982,60 

21 CONVITE – em papel cartão 240 gr, 
marca d’água do Governo do Estado 
de Rondônia, impressão em 
policromia, frente e verso, limite de 
100 caracteres, tamanho 20 x 15 cm. 
MARCA: PRINT  
MOD: CONVITE 

UN 600 R$ 0,95 R$ 570,00 

22 CONVITE – em papel cartão 250 gr, 
marca d’água do Governo do Estado 
de Rondônia, impressão em 
policromia, frente e verso, limite de 
100 caracteres, tamanho 20 x 15 cm. 
MARCA: PRINT  
MOD: CONVITE 

UN 930 R$ 0,94 R$ 874,20 

28 FAIXA, em lona vinílica com impressão 
fotográfica tamanho 3,00 x 0,9 
m(comprimento x largura), com 
acabamento em ilhós nos arredo da 
faixa. 
MARCA: PRINT  
MOD: FAIXA 

UN 215 R$ 48,83 R$ 10.498,45 



 

 

 

29 FAIXA, em lona vinílica com impressão 
fotográfica tamanho 4,00 x 0,70 
m(comprimento x largura), 
policromia, quantidade média de 30 
palavras, fotolito, acabamento com 
perfil (is) de madeira e cordão de 
nylon. A arte será fornecida pela 
SEJUCEL. 
MARCA: PRINT  
MOD: FAIXA 

UN 50 R$ 52,00 R$ 2.600,00 

30 FAIXA, em lona vinílica com impressão 
fotográfica tamanho 4,00 x 0,70 
m(comprimento x largura) 
acabamento com perfil (is) de 
madeira e cordão de nylon. 
MARCA: PRINT  
MOD: FAIXA 

UN 60 R$ 51,66 R$ 3.099,60 

31 FAIXA, em lona vinílica com impressão 
fotográfica tamanho 4,00 x 0,70 
m(comprimento x largura) com 
acabamento em ilhós nos arredo da 
faixa. 
MARCA: PRINT  
MOD: FAIXA 

UN 54 R$ 51,85 R$ 2.799,90 

32 FAIXA, em lona vinílica com impressão 
fotográfica tamanho 6,00 x 1,30 
m(comprimento x largura), 
acabamento com perfil (is) de 
madeira e cordão de nylon. 
MARCA: PRINT  
MOD: FAIXA 

UN 25 R$ 140,00 R$ 3.500,00 

33 FAIXA, em lona vinílica com impressão 
fotográfica tamanho 6,00 x 1,30 
m(comprimento x largura),com 
acabamento em ilhós nos arredo da 
faixa. 
MARCA: PRINT  
MOD: FAIXA 

UN 17 R$ 129,41 R$ 2.199,97 

39 Placa de aço inox (homenagem aos 
palestrantes), gravação digitalizadas 
multicolorida, com fundo prata, com 
gravação de texto, em preto ou 
dourado, acompanhando estojo de 
madeira com acabamento em veludo 

UN 225 R$ 105,77 R$ 23.798,25 



 

 

 

ou similar, medida aproximada de 
16x10cm. Prazo de entrega: em até 72 
hs após a aprovação da arte, arte por 
conta da prestadora do serviço, para 
atender os eventos oficiais no ano de 
2021 e 2022 promovidos pelo 
SEJUCEL. 
MARCA: PRINT  
MOD: PLACA DE AÇO INOX 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ (OITENTA E UM MIL TRINTA E NOVE REAIS E 

CINQUENTA E SETE CENTAVOS). 

R$ 81.039,57 

 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 

Validade da Proposta Conforme Edital 

Local Conforme Edital 

Prazo de Entrega 
Os materiais solicitados deverão ser entregues mediante quantidade 
descrita na nota de empenho - NE, no prazo de até 30 dias a parti r do 
recebimento do empenho ou assinatura do contrato, caso haja. 

Condições de 
Pagamento 

Conforme Edital 

Frete CIF 

Declaramos expressamente de que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já 

incluídos todos os custos, diretos ou indiretos, inerentes ao objeto (salários, tributos, encargos 

sociais, fretes, material, etc.) sendo os mesmos fixos e irreajustáveis. 

 

Declaramos ainda que as aquisições da presente proposta ATENDEM ÀS ESPECIFICAÇÕES e 

estamos cientes de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das 

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 

Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente Edital, 

bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente 

licitação.  

Declaramos expressamente que no (s) preço (s) acima ofertado (s), estão inclusos todos os custos 

indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc.  

 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE 

NOME: Arionildo Assis de Queiroga 

CPF 394.472.435-68 

RG 647052 SSP/RO  

NACIONALIDADE Brasileira 

CARGO Diretor 

 

DADOS PARA CRÉDITO 

BANCO: SICOOB 

AGENCIA: 5018 

C/corrente: 120.218-9 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

A Evolua Tecnologic Comercio e Serviços Eireli, estabelecida na Av. Abunã 1957 –
1º andar - Bairro: Bairro São João Bosco, na Cidade de Porto Velho/Ro, CEP. 76.803-749, 
inscrita sob o CNPJ. 24.525.161/0001-67 e Inscrição Estadual 00000004532554, por 
intermédio de seu representante legal Propõe a entregar/executar os serviços referentes 
ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material gráfico com 
fornecimento de material, para atender as necessidades desta Superintendência Estadual 
da Juventude, Esporte, Cultura e Lazer - SEJUCEL no período de 12 meses, pelos preços 
constantes da nossa PROPOSTA DE PREÇOS, e de acordo com os Quantitativos 
especificados no Edital e seus Anexos.  
 
 

DECLARAMOS, sob as penas da LEI:  

 
Declaramos que estamos sob o regime de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para 

efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06 e Lei nº 3696/PMC/16; (Declarar 

apenas quando for o caso) 

Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em 
epígrafe e que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo 
Edital, nos termos da Lei nº 10.520/02; 

 
Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s)superveniente impeditivo(s) 

para habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou 

suspensivo, por nenhum órgão da administração publica Federal, Estadual, Municipal ou 

do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

  Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988; 

  Declaramos que a proposta apresentada para participar desta licitação foi 

elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do 

inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 



 

 

 

 

  Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos 

meios descritos no presente edital;  

Declaramos ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso 

ocorra), de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078/1990). 

Declaramos, sob as penalidades da lei, que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta , colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e 

assessoramento, vinculados ao Governo do Estado de Rondônia. 

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração, que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que 

“a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 

8.666/93. 

Declaramos, nos termos do art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 18 de 

outubro de 2005, atualizada pela Resolução CNJ nº 229, de 22 de junho de 2016, 

DECLARO não ter no quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidor(es) 

público(s) do Estado de Rondônia, ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação, nos termos do art.12 Constituição Estadual 

de Rondônia; 

 

Porto Velho, RO 10 de Maio de 2022. 

 

 



 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA  

 
A Empresa Evolua Tecnologic Comercio e Serviços Eireli, estabelecida na Av. Abunã 

1957 –1º andar - Bairro: Bairro São João Bosco, na Cidade de Porto Velho/Ro, CEP. 76.803-749, 

inscrita sob o CNPJ. 24.525.161/0001-67 e Inscrição Estadual 00000004532554, por 
intermédio de seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no Edital nº 859/2021, 
sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

I. A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRONICO 859/2021, Evolua 

Tecnologic Comercio e Serviços Eireli, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO 859/2021 por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

II. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRONICO 
859/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do PREGÃO ELETRONICO 859/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

III. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO 859/2021, quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

IV. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRONICO 

859/2021, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO 859/2021 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

V. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRONICO 
859/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da SEJUCEL-RO , antes da abertura oficial das propostas; e  
 
VI. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
Porto Velho/RO, 10 de Maio de 2022 

 


